
N.º 9 — 26-2-2025 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 15

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

100961

15/2009 26/2009

(

409981

15/2009 26/2009

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 33/2025號社會文化司司長批示

6/1999

87/89/M

c 94/2024

 

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 3 de Fevereiro de 2025:

Wong Chi Fai, superintendente-geral n.º 100 961 — renovada 
a comissão de serviço, pelo período de um ano, como direc-
tor da Escola Superior das Forças de Segurança de Macau, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 10 de 
Março de 2025, por se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto n.º 409 981 — renovada a comis-
são de serviço, pelo período de um ano, como subdirector da 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de 
Março de 2025, por se manterem os fundamentos que pre-
valeceram à respectiva nomeação.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 14 de Fevereiro de 2025:

Sou Sio Keong — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector da Polícia Judiciária, nos termos 
do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Março de 
2025, por se manterem os fundamentos que prevaleceram à 
respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 20 de Fevereiro 
de 2025. — O Chefe do Gabinete, substituto, Chang Cheong.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 33/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 4) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), da alínea c) do n.º 1 do artigo 
30.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de 
Dezembro, e do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 94/2024, a Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

É dada por finda, a seu pedido, a comissão eventual de serviço 
de Che Kok Leong, no Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital, a partir de 1 de Março de 2025.

14 de Fevereiro de 2025.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, O Lam.


